PARECER DO RELATOR, PELA COMISSAO DE SEGURANGA PUBLICA E
COMBATE AQ CRIME ORGANIZADO, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

543, DE 2009.

O SR. JOAD CAMPOS (PSDB-GO. Para emitir parecer. Sem revisio do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o Projeto de Lei Complementar n® 543, de 2009, vem
em boa hora. Primeiro, porque efetivamente busca fortalecer a politica de seguranga
publica, especialmente no que se refere a criminalidade na fronteira.

Nossa fronteira & muito extensa. Em muitas localidades, a Unica presenca do
Estado brasileiro se da por meio das Forgas Armadas ou de uma delas. Nem em todas as
localidades estdo presentes os Orgéos de seguranca publica. Na fronteira ocorrem
multiplas situactes tipificadas como crimes e carecem da sua intervencao, -@sgééciaimeﬂm
da Policia Federal. Estando ausente por diversas razdes — falta de logistica,-de efetivo
ou outras —, guem se faz presente é Exército, Marinha ou Agronautica,

O Estado nao pode se omitir na defesa do cidadao brasileiro em face das
ocorréncias criminosas na area de fronteira.

Ao verificar essa situaco. o Executivo, tempos atrds, encaminhou a esta Casa
projeto de lei dando competéncia ao Exército — resguardadas as {:Qmpeténc_%aS da
Policia Judiciaria — para, 180 somente ﬁa'é‘rea de fronteira e nessas condigbes, atuar
com poder inclusive de policia ostensiva, podendo fazer patrulhamento, e de policia
judicidria, podendo fazer busca e apreensdo, revista, prisao __es’m flagrante.” Mas a

competéncia de inquérito continua reservada & Policia Judiciana.




Isso foi feito tempos atras em relagio ao Exército e vem dando certo, sem nenhum
conflito de competéncia com Policia Federal, Policia Civil & outros é'rgécs-desegufaﬁga
publica. Ha uma conformagao nessa area. Néa se entende exatamente por que, & €poca,
quando se alterou a lei para dar essa competéncia ao 'Exér’ciio; néo se fez 0 mesmo em
relagdo a Marinha e a Aeronautica.

Nesse sentido vem agora 0 projeto de lei comptemenfta‘r 'astehd&.f a competéncia
dada ao Exército a Marinha e a Aeronautica, 'for{ajiééande,' portanto, a politica de
seguranca publica, sem criar area de conflifo com os orgéos’ dé' seguranca. ‘Ha uma
conformacio dos érgé?s.de seguranga nacional com os 0rgao de séguran@apixbiic&--é
uma politica-em favor do Estado brrasileiro, ou melhor, muito-mais; em favor da seguranga
do cidadéo.

Dessa forma, no nosso ponto de visté, 0 projeto merece acolhimento, aprovagéo.

No outro aspecto, o projeto busca reforgar o papel do -:;'\,_*i%rzéf?stéz*ic‘:) da Defesa &m
relagéo as Forgas Armadas, sem subtrair nenhuma -atividade, atribuigio ou competéncia
dos Comandos de cada-uma das Forcas, o que também é muito importante no Estado
Democratico de Direito,

Ha algumas outras questbes coiacaciaslque nao tém .reéagéo‘dir_eta com a area de
seguranca publica, embora meregam também nosso ‘acolhimento. Sobre outras mais
relacionadas 4 Comissdo de Relacbes Exteriores e dé E?)effe?ssa ‘Nacional, certamente o
Relator por essa Comissdo se manifestara.

Ha outra situagdo em que o projeto busc_:-a dar maiar_segura'nga juridica ao militar
que atuard em situactes ndo necessariamente de natureza militar — ages de paz, de
preservagéo das instituicbes brasileiras, e outras. Nesses Casos, para maior seguranca

juridica do militar, o projeto estabelece que, se ele incorrer em alguma situacio




aparentemente criminosa, respondera perante a Justica Militar, !sse’; me parece bastante
razogvel, para dar certa garantia ao militar em situacbes como, porexemplo, do processo
eleitoral, quando, muitas vezes, as Forgas Armadaé"s-éé convocadas para operar e
garantir a ordem publica.

Por essas razbes, Sr. Presidente, .é manifestagéo da Comissdo de Seguranga
Publica e Combate ao Crime Organizado, sob minha relatoria; € favorave! a aprovagéo do
p;’gj@m

Muito obrigado.




